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AVISO 

 

Sr. Licitante,  
 

 

1. Comparecer à sessão com o arquivo de proposta preenchido no 

programa Licitare; 

 

2. Disposto nos arquivos para download contém informação sobre 

como instalar e utilizar o programa Licitare; 

 

3. Olicitante que não comparecer com o arquivo de proposta 

preenchido, não terá sua proposta recusada, porém, será cedido 

computador para que o licitante preencha todo o sistema; 

 

4. O arquivo de proposta Licitare não substitui a entrega da 

proposta de acordo com o Termo de Referência deste Edital; 

 

5. Qualquer dúvida entrar em contato: (79) 3025.8121 

 

6. A sessão pública será poderá ser totalmente registrada em 

mídia visual. 

 

7. Qualquer aviso/publicação sobre este processo será informado 

através da transparência pública no site 

https://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/barradoscoqueiros/cidadao, sendo 

da total responsabilidade do licitante acompanhar o andamento do 

certame. 

 

8. Preencher o protocolo de retirada do edital e enviar através 

do e-mail: pregao@barradoscoqueiros.se.gov.br 
  

https://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/barradoscoqueiros/cidadao
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2019 
 

 

NOME DA EMPRESA OU DA PESSOA FÍSICA: ___________________________________________ 

CNPJ OU CPF nº.: ______________________________________________________________________ 

ENDEREÇO: __________________________________________________________________________ 

CIDADE: _________________________ BAIRRO: ___________________________________________ 

ESTADO:___________________________.CEP: _____________________________________________ 

NOME COMPLETO CONTATO: _________________________________________________________ 

FONE: (       )______________________ FAX: (       )___________________________________________ 

ENDEREÇO ELETRÔNICO (E-MAIL): ___________________________________________________ 

Realizamos download, através do acesso ao sítio 

https://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/barradoscoqueiros/cidadao, nesta data, cópia do 

instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Local: ______________________, _______ de ___________________________ de 2019. 

 

_________________________________________ 

ASSINATURA 

 

Senhor Licitante, 

Solicitamos o preenchimento e remessa do recibo acima ao Setor de Compras e Licitações, por meio endereço 

eletrônicopregao@barradoscoqueiros.se.gov.br, objetivando comunicação futura entre o Município de Barra dos 

Coqueiros/SE e V. Sa. O não encaminhamento do recibo exime a Comissão Permanente de Licitação da 

comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 

esclarecimentos adicionais, porém, qualquer ato referente será devidamente publicado na transparência 

municipal. 

 

 

 

 

ACOMPANHE ESTA LICITAÇÃO E SEUS ATOS NA INTERNET PELO SÍTIO 

 

https://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/barradoscoqueiros/cidadao 

https://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/barradoscoqueiros/cidadao
https://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/barradoscoqueiros/cidadao
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2019 FMAS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BARRA DOS COQUEIROS 

PROCESSO Nº 7.947/PMBC 

SETOR Departamento de Pregão 

TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 

BASE LEGAL 

A licitação será regida na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e, 

subsidiariamente, pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecendo 

integralmente o regulamento aprovado pelo Decreto Municipal nº 372/2019, 

de 10 de setembro de 2019 que regulamenta o Pregão Presencial, Decreto 

Municipal 371/2019 de 10 de setembro de 2019 que regulamenta o Registro 

de Preços, e, ainda, pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos 

diplomas legais. 

OBJETO 

Registro de Preços destinado a futura e eventual prestação de serviços de 

manutenção e instalação de ar condicionados por demanda, com 

fornecimento e troca de peças, acessórios e outros materiais necessários 

para o seu perfeito funcionamento, bem como transferência de aparelhos, 

quando necessário, com garantia de todos os serviços, paga pelo quantitativo 

de chamados finalizados e aceitos na forma de serviços continuados, 

destinado ao atendimento das necessidades da Prefeitura da Barra dos 

Coqueiros/SE. 
 

 DIA HORÁRIO 

ABERTURA DAS PROPOSTAS 09.01.2020 09h00min 
INÍCIO DA SESSÃO DE 

DISPUTA DE PREÇOS 09.01.2020 09h00min 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA 
Auditório da Assistência Social, localizado na Av. Canal, Conjunto 

Prisco Viana, nº 2, Bairro: Centro – CEP 49.140-000 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário local 

(Sergipe) e, dessa forma, serão registradas na ata de sessão relativa ao certame 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL: 

- Avenida Moisés Gomes, nº 16, Bairro Centro, Barra dos Coqueiros/SE 

- Horário de atendimento ao público: 7h00min às 13h00min, de segunda a sexta-feira 

- https://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/barradoscoqueiros/cidadao 

- email: pregao@barradoscoqueiros.se.gov.br 

- Setor de Licitação e Contratos – (0xx79) 3025.8121 

 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME's e EPP's 

(conforme art. 48º da Lei Complementar nº 147 de 07.08.14). 

 

https://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/barradoscoqueiros/cidadao
mailto:licitacao@barradoscoqueiros.se.gov.br
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EDITAL                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 037/2019/PMBC 

 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

O MUNICÍPIO DE BARRA DOS COQUEIROS, através da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ - MF sob 

o nº 13.128.863/0001-90, por intermédio da sua Pregoeira e sua Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria nº 

200/2019, de 22 de agosto de 2019, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar 

licitação do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 

037/2019/PMBC, para o Registro de Preços destinado a futura e eventual prestação de serviços de 

manutenção e instalação de ar condicionados por demanda, com fornecimento e troca de peças, 

acessórios e outros materiais necessários para o seu perfeito funcionamento, bem como 

transferência de aparelhos, quando necessário, com garantia de todos os serviços, paga pelo 

quantitativo de chamados finalizados e aceitos na forma de serviços continuados, destinado ao 

atendimento das necessidades da Prefeitura da Barra dos Coqueiros/SE. 
 

DATA DE ABERTURA: 09 de janeiro de 2020 

HORÁRIO: 09h00min (nove horas) 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Avenida Moisés Gomes Pereira, nº. 02, Bairro Centro, no da Barra dos 

Coqueiros – Sergipe (Sede da Prefeitura) 

 

1.1. A licitação será regida na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, pela 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecendo integralmente o regulamento aprovado pelo Decreto 

Municipal nº 372/2019, de 10 de setembro de 2019 que regulamenta o Pregão Presencial, Decreto 

Municipal 371/2019 de 10 de setembro de 2019 que regulamenta o Registro de Preços, e, ainda, pela 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, observadas as alterações posteriores 

introduzidas nos referidos diplomas legais. 

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Barra dos Coqueiros/SE a firmar 

as contratações que dele poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitações para aquisição de um ou 

mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos 

do § 4º do art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

 

1.3. Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos: 

 

ANEXO I    - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II   - MODELO DE PROCURAÇÃO; 

ANEXO III  -  MODELO DE DECLARAÇÃO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV  - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS DA LICITANTE 

ANEXO V   - MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS; 

ANEXO VI  -   MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES; e 

ANEXO VII -   MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO VIII-   MINUTA DO CONTRATO  

 

2. DO OBJETO 
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2.1. A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços destinado a futura e eventual prestação de 

serviços de manutenção e instalação de ar condicionados por demanda, com fornecimento e 

troca de peças, acessórios e outros materiais necessários para o seu perfeito funcionamento, bem 

como transferência de aparelhos, quando necessário, com garantia de todos os serviços, paga pelo 

quantitativo de chamados finalizados e aceitos na forma de serviços continuados, destinado ao 

atendimento das necessidades da Prefeitura da Barra dos Coqueiros/SE, conforme especificações técnicas 

constantes do anexo I deste edital. 

 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes da contratação do objeto desta aquisição correrão à conta dos recursos consignados no 

orçamento da Prefeitura Municipal de Barra dos Coqueiros/SE, para os exercícios alcançados pelo prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços, a cargo da CONTRATANTE, tomadas as cautelas de realização de 

empenho prévio a cada necessidade de serviço, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos 

constarão na respectiva Nota de Empenho, com dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente, 

quando do momento da contratação. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS – CNPJ: 13.128.863/0001-90 

 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 

documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e que detenham atividade compatível e pertinente com o 

seu objeto; 

 

4.2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo licitatório, os 

interessados que se enquadrem em uma, ou mais, das situações a seguir: 

     a) empresas em estado de falência; de concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

b) consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

c) empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, direta ou 

indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que estejam punidas, com suspensão do direito de 

contratar ou licitar com a Administração Pública; 

d) servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim empresa da 

qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

 

4.3. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste Edital; 

 

5. DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO 

 

5.1. A Licitante deverá apresentar-se para credenciamento, junto ao Pregoeiro, por intermédio de um 

representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste certame, venha a 

responder pela empresa licitante, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se, exibindo a 

Carteira de Identidade ou outro documento equivalente; 

 

5.2. O credenciamento é condição obrigatória para a participação das Licitantes neste Pregão, ou seja, ofertar 

propostas (lances), bem com praticar todos os demais atos inerentes a este certame, podendo utilizar como 

modelo o estabelecido no Anexo II deste Edital; 

 

5.3. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular, neste 

último caso acompanhado de cópia do contrato social vigente da empresa que representa acompanhado da cópia 

do RG do sócio, com poderes para formular ofertas e lances de preços, oferecer recursos e desistir deles e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente, procuração ou carta de 
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credenciamento firmada pelo representante legal da empresa, nos termos de seu Ato Constitutivo, Estatuto ou 

Contrato Social, documento esse a ser apresentado, visando à comprovação da condição do titular, para delegar 

poderes ao representante a ser credenciado. É imprescindível que estejam expressos os poderes delegados, 

inclusive os de firmar declarações, desistir ou apresentar razões de recurso e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame. E no caso de ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, 

deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

 

5.4. As Licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 

habilitação, como condição para a participação nesta licitação, conforme disposto no inciso VII do art. 4º da Lei 

nº 10.520/2002 e inciso II do art. 25 do Decreto Municipal n° 372/2019. A referida declaração deverá ser 

apresentada juntamente com o documento de credenciamento, fora dos envelopes que contêm os documentos de 

habilitação e proposta, podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo III, deste Edital; 

 

5.5. A Proponente que não trouxer o documento referente ao credenciamento, não terá sua proposta por escrito 

invalidada, mas não poderá participar das fases de lances. Pode até ser declarada vencedora, desde que nenhum 

lance verbal supere, em menor preço, a sua proposta por escrito ou que as demais proponentes venham a ser 

desclassificada(s), sucessivamente, na habilitação; 

 

5.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante legal e/ou procurador para mais de uma 

Licitante; 

 

5.7. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, a não ser como assistente ao 

ato público. 

 

5.8. Em se tratando de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, a comprovação desta 

condição será efetuada EXCLUSIVAMENTE mediante declaração de cumpre os requisitos legais para 

qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, podendo usufruir do tratamento diferenciado 

estabelecido nos art. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/06. 

 

5.9. A apresentação da declaração referida no item anterior deverá ocorrer quando do credenciamento, sob 

pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147 de outubro 

de2014; 

 

5.9.1. A declaração deverá ter sido emitida neste exercício (2019), sob pena de não receber o 

tratamento diferenciado a microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, estabelecido na 

Lei Complementar nº. 123/2006 e Lei Complementar nº 147 de outubro de2014; 

 

OBSERVAÇÃO: A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a Declaração da Junta 

Comercial. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO, DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

 

6.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de 

Habilitação será pública, dirigida pelo Pregoeiro, em conformidade com este Edital; 

 

6.2. O representante legal da licitante deverá entregar os Envelopes “Proposta de Preços” e “Documentos de 

Habilitação”, devidamente lacrados, em papel não transparente e separados; 

 

6.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado, contendo as seguintes informações: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA BARRA DOS COQUEIROS 
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ENVELOPE N.º 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 037/2019/PMBC 

[Razão social da empresa licitante] 

[Endereço, telefone e fax da empresa licitante] 

 

6.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado, contendo as seguintes informações: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA BARRA DOS COQUEIROS 

ENVELOPE N.º 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 037/2019/PMBC  

[Razão social da empresa licitante] 

[Endereço, telefone e fax da empresa licitante] 

 

6.5. Não será admitido o encaminhamento de proposta via fax, postal, por meio eletrônico ou similar; 

 

6.6. Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntadas ou substituições de quaisquer documentos, 

nem a retificação de preços ou condições; 

 

6.7. O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra a Prefeitura, observadas 

as prescrições da legislação específica. 

  

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

7.1. O envelope “1”, com o título “PROPOSTA DE PREÇOS”, deverá conter: 

 

7.1.1. A(s) Proposta(s) de Preços da(s) Licitante(s), redigida com clareza, em língua portuguesa, salvo quanto a 

expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada pelo 

representante legal da empresa licitante ou por seu preposto, legalmente estabelecido; 

 

7.1.2. Os preços serão apresentados em algarismos, por extenso, cotados em moeda nacional e englobarão todas 

as despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, taxas, custos com embalagens, encargos sociais, trabalhistas 

e previdenciários, frete, seguro, instalação, etiquetagem, mão-de-obra, e quaisquer outros necessárias ao 

cumprimento do objeto desta Licitação. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em 

separado; 

 

7.1.3. Razão Social e CNPJ, endereço completo, telefone/fax para contato, nº da conta corrente, agência e 

respectivo Banco e, se possível, correio eletrônico (e-mail); 

 

7.1.4. Descrição detalhada do objeto da licitação, com as características técnicas, observando-se as 

especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência; recomenda-se que o proponente não deve se limitar 

a simplesmente copiar termo de referência, quando da descrição das características, mas descrevê-las com 

detalhes, bem como as especificações e exigências constantes do Anexo I deste edital. 

 

7.1.5. Preços unitários e totais dos itens, em moeda corrente nacional, em algarismos e por extenso; 

 

7.1.6. Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os unitários e, havendo 

discordância entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão estes últimos; 

 

7.2. A simples participação neste certame implica: 

 

a) a aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão; 
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b) que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contado da data estipulada para sua 

entrega, o qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta. Caso o referido prazo não esteja 

expressamente indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de Julgamento; 

 

7.3. A critério do Pregoeiro, poderá vir a serem solicitadas amostras dos materiais cotados, visando dirimir 

dúvidas a respeito dos mesmos. 

 

7.4. DOS PREÇOS 

 

7.4.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da Proposta, sendo 

considerado completo e abrangendo todas as despesas e custos, tais como: tributos (impostos, taxas, 

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte até o município de Barra dos Coqueiros, 

embalagens, encargos e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital. 

 

7.4.2. O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento da licitação, 

devidamente apurado, e os propostos pela Contratada/Detentora do Registro de Preços será mantido durante 

toda a vigência do registro. 

 

7.4.3. Não serão aceitas as propostas finais cujos valores unitários e globais dos itens sejam superiores aos 

orçados pela Prefeitura Municipal de Barra dos Coqueiros/SE. 

 

7.4.4. A proposta vencedora, excepcionalmente, após tentativas de negociação, poderá ultrapassar até 10% do 

orçamento realizado por esta Prefeitura. 

 

7.5. Opcionalmente os licitantes poderão entregar suas propostas formatadas pelo sistema LICITARE. Para 

utilização do sistema acessar http://www.3tecnos.com.br/blog/manual-de-utilizacao-do-licitari. 

 

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

8.1. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO 

 

8.1.1. A Licitante deverá incluir no envelope nº “2”, com o título – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, os 

seguintes documentos em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 

servidor da Administração ou publicação em órgão da Imprensa Oficial; 

 

8.1.2. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, estes últimos deverão vir fora do 

envelope de documentação a fim de evitar transtornos e facilitar os trabalhos do Pregoeiro. 

 

8.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

8.2.1. Registro Comercial, no caso de empresário individual; 

 

8.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de Sociedades Anônimas, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, a execução de atividades da 

mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação; 

 

8.2.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir; 

 

8.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

http://www.3tecnos.com.br/blog/manual-de-utilizacao-do-licitari
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8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda; 

 

8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, e/ou Municipal se houver relativo ao domicílio 

ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste Edital; 

 

8.3.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal 

8.3.3.1. A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal far-se-á mediante apresentação de certidão 

conjunta emitida pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) 

com informações da situação do sujeito passivo quanto aos tributos administrados pela SRF e à Dívida Ativa da 

União e Seguridade Social (INSS), conforme disposto na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº. 1.751, de 02 de 

outubro de 2014; 

 

8.3.4. Certidão de regularidade de situação para com a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa ou Positiva com efeitos de negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda Estadual do respectivo 

do domicílio ou sede do licitante; 

 

8.3.5. Certidão de regularidade de situação para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação da Certidão 

Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Municipais, emitida pela Fazenda Municipal do 

respectivo do domicílio ou sede do licitante; 

 

8.3.6. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, relativo ao FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal 

(CEF); 

 

8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

8.3.8. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 

exigida no caso de virem a ser a(s) adjudicatária(s) deste certame, nos termos do art. 42 da Lei Complementar nº 

123/2006; 

 

8.3.8.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto, apresentar os documentos 

elencados nos subitens 8.3.1 a 8.3.7 deste Edital, mesmo que contenham alguma restrição; 

 

8.3.8.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste Edital, será(ão) 

assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte adjudicatária(s) deste certame, o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados a partir do momento em que for(em) declarada(s) à(s) vencedora(s), prorrogáveis 

por igual período, a critério da Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

 

8.3.8.1.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.3.8.1.1, implicará decadência 

do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo 

facultado à Administração convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar(em) 

a(s) contratação(ões), ou revogar a licitação. 

 

8.4. DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 

 

8.4.1.  Comprovação da inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a administração conforme 

ANEXO V deste edital. 

 



 

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 
 

Av. Moisés Gomes Pereira, nº 16, Bairro: Centro – CEP 49.140-000 

CNPJ: 13.128.863/0001-90 Barra dos Coqueiros – SE 

10 

8.4.2. Declaração firmada pela Licitante, nos termos do modelo – ANEXO VI deste Edital, expressando que 

não possui menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de dezesseis anos, em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

 

8.5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

8.5.2. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado contratante, devidamente registrado 

no CREA ou CAU, ou acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo CREA ou 

CAU, em nome de profissional de nível superior, Engenheiro ou Arquiteto com atribuições para executar os 

serviços objeto deste certame, conforme Resolução do CONFEA nº 218, de 29 de junho de 1973, ou técnico 

legalmente habilitado, integrante do quadro permanente da licitante, onde fique comprovada a sua 

responsabilidade técnica 

 

8.5.3. Certidão de Registro ou Inscrição de Pessoa Jurídica em nome da licitante no CREA - Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, do domicílio ou sede da licitante, 

válida na data de recebimento dos documentos de habilitação e classificação, onde conste a área de atuação 

compatível com a execução da obra objeto do Edital. 

 

8.5.4. Certidão de Registro ou Inscrição de Pessoa Física no CREA - Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia ou no CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo, em nome de cada profissional detentor de 

atestado, válida na data de recebimento dos documentos de habilitação e classificação, emitida pelo CREA ou 

CAU da jurisdição do domicílio do profissional. 

 

8.5.5. A comprovação de que integra o quadro permanente da licitante será feita: caso sócio, através do contrato 

social e sua última alteração; caso empregado permanente da empresa, através do Contrato de Trabalho por 

Tempo Indeterminado, contrato de prestação de serviço regido pelo código civil, ou de qualquer documento 

comprobatório de vínculo empregatício previsto na legislação da regência da matéria. 

 

8.5.6. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante do(s) documento(s) de capacitação técnica 

apurada pela Comissão de Pregão, mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação da 

respectiva licitante, sem prejuízo das devidas comunicações ao Ministério Público; 

 

8.6. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

 

8.6.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. No 

caso do documento mencionado neste item não fixar prazo de validade, o mesmo será considerado 30 (trinta) 

dias da data de sua emissão; 

 

8.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 

requeridos no presente Edital e seus anexos; 

 

8.8. Promovida a homologação da licitação e assinatura do Contrato, os documentos das demais empresas 

interessadas permanecerão em poder do Pregoeiro (sob a guarda da Comissão de Licitação), pelo prazo de 15 

(quinze) dias, para serem retirados, e findo o prazo, sob pena de inutilização. 

 

9. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÃO 

 

9.1. No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de processamento do Pregão, 

iniciando-se com o credenciamento dos interessados; 
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9.2. Após a fase de credenciamento das licitantes, o Pregoeiro procederá a abertura das Propostas de Preços, 

verificando, preliminarmente, a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento 

convocatório e seus anexos, com a conseqüente divulgação dos preços cotados pelas licitantes classificadas; 

 

9.3. Para fins de julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do MENOR PREÇO POR 

LOTE, observados os prazos máximos para a prestação dos serviços, as especificações técnicas e os parâmetros 

mínimos de desempenho e qualidade definidos neste edital e em seus anexos, bem como a compatibilidade dos 

preços propostos com os praticados no mercado; 

 

9.4. Serão qualificadas pelo pregoeiro para ingresso na fase de lances a Licitante que apresentar a proposta de 

menor preço, em conformidade com o Anexo I, e as demais Licitantes que tenham apresentado propostas em 

valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à de menor preço. Para julgamento e classificação 

das propostas será adotado o critério de menor preço; 

 

9.5. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas de preços na condição definida no item anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três), independentemente do 

valor. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, seja qual for o número de 

licitantes, ou, conforme o caso, por meio dos procedimentos elencados nos subitens 9.5.1 a 9.5.3 deste Edital; 

 

9.5.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, entendendo-se por empate, 

neste caso, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta de melhor preço; 

 

9.5.2. Para efeito do disposto no subitem 9.5.1 acima, ocorrendo o empate, serão adotados os seguintes 

procedimentos: 

 

9.5.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, mais bem classificada, poderá apresentar proposta de 

preço inferior àquela considerada de menor preço, para determinação da contratação; 

 

9.5.2.2. Não ocorrendo a apresentação da proposta da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

subitem 9.5.2.1 acima, serão convocadas as remanescentes que, porventura, se enquadrem na hipótese do 

subitem 9.5.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 

9.5.2.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.5.1 acima, será realizado sorteio entre elas, para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

 

9.5.2.4. Na hipótese da não-ordenação das propostas nos termos previstos nos subitens 9.5.1 a 9.5.2.3 acima, 

será considerado o valor apresentado pela proposta originalmente de menor preço; 

 

9.5.3. O disposto nos subitens 9.5.1 a 9.5.2.4 acima, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 

9.6. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado sorteio, também, para 

determinação da ordem de oferta dos lances ou, conforme o caso, por meio dos procedimentos elencados nos 

subitens 9.5.1 a 9.5.3 deste Edital; 

 

9.7. O Pregoeiro convidará, individualmente, as Licitantes qualificadas, na forma dos itens 9.3 a 9.6, a 

apresentar os lances verbais, a começar pela autora da proposta escrita de maior preço, seguido das demais, em 

ordem decrescente de valor; 
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9.8. O Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem como o valor ou 

percentual mínimo para redução dos lances, mediante prévia comunicação às Licitantes e concordância destas e 

expressa menção na Ata da Sessão; 

 

9.9. Somente serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último apresentado; 

 

9.10. No tocante aos preços, às propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que 

conduziram ao valor total do item orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se 

como corretos os preços unitários e por escrito. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do 

valor da proposta; 

 

9.11. Será(ão) vencedora(s) aquela(s) que ofertar(em) o menor preço por Lote; 

 

9.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando, indagadas pelo Pregoeiro, todas as participantes 

qualificadas manifestarem desinteresse em apresentar novos lances, ou quando encerrado o prazo estipulado na 

forma do subitem 9.8; 

 

9.13. Caso não se realizem lances verbais, será verificada pelo Pregoeiro a conformidade entre a(s) proposta(s) 

escrita(s) de menor(es) preço(s) e o valor estimado para a contratação, ficando vedada a aceitação de proposta(s) 

com valor(es) superior(es) ao(s) estimado(s) no Termo de Referência - Anexo I deste Edital, no(s) item(ns) 

correspondente(s); 

 

9.14. Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade 

da(s) primeira(s) classificada(s), quanto ao objeto e valor(es), decidindo, motivadamente, a respeito, ficando 

vedada a aceitação de proposta(s), com valor(es) unitário(s) superior(es) a(os) estimado(s) no Termo de 

Referência – Anexo I deste Edital, no(s) item(ns) correspondente(s); 

 

9.15. A(s) microempresa(s) e a(s) empresa(s) de pequeno porte mais bem classificada(s) será(ão) convocada(s) 

para apresentar(em) nova(s) proposta(s), no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos 

lances, sob pena de preclusão, de acordo com o estabelecido no §3º, art. 45 da Lei Complementar nº 123/2006; 

 

9.16. O Pregoeiro poderá negociar com a autora da oferta de menor valor, com vistas à redução do preço; 

 

9.17. Sendo aceitável(is) a(s) proposta(s) final(is) classificada(s) em primeiro lugar, após negociação com o 

Pregoeiro, será(ão) aberto(s) o(s) envelope(s) contendo a documentação de habilitação da(s) licitante(s) que a(s) 

tiver(em) formulado, para confirmação das suas condições de habilitação, descritas no item 8 deste edital; 

 

9.18. Se a oferta não for aceitável, ou se a Licitante desatender às exigências para a habilitação, o Pregoeiro 

examinará as ofertas subseqüentes de menor preço, negociará com a sua autora, decidirá sobre a sua 

aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração 

de uma oferta aceitável cuja autora atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora 

do(s) lote(s) ofertado(s); 

 

9.19. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro, 

pela Equipe de Apoio e pelos representantes legais das Licitantes presentes à sessão deste Pregão; 

 

9.20. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes contendo a Documentação, não caberá 

desclassificar as Licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento; 
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9.21. O encerramento de quaisquer das sessões, será lavrada Ata de Reunião, para assentamento de fatos 

relevantes que ocorreram, que deverá ser assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos representantes legais 

e/ou procuradores das Licitantes presentes; 

 

9.22. Toda e qualquer declaração feita pelos representantes legais e/ou procuradores das Licitantes deverá 

constar em Ata. Não terá validade qualquer reclamação posterior sobre assuntos relacionados com a sessão 

respectiva que não tiverem registro na referida Ata; 

 

9.23. Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a Licitante será habilitada e 

declarada vencedora do(s) item(s) ofertado(s); 

 

9.24. Serão consideradas inaceitáveis as propostas que: 

a) ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais Licitantes; 

b) Não atender às especificações e às exigências contidas neste edital e seus anexos; 

c) Apresentar preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis. 

d) São considerados excessivos os preços que excedam em 10% (dez por cento) o valor estimado para a 

contratação; 

e) Oferecer quantidade inferior a 100% (cem) por cento da quantidade estimada do objeto licitado, no item que 

participar, constante do Anexo I deste Edital. 

 

9.25. Caso haja intenção por parte da(s) Licitante(s) de recorrer contra a decisão do Pregoeiro, a(s) mesma(s) 

aguardará(ão) o encerramento das fases de Classificação das Propostas e de verificação dos Documentos de 

Habilitação das proponentes, de acordo com a ordem de classificação, para que se manifeste contra a decisão do 

Pregoeiro; 

 

9.26. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todas as Licitantes inabilitadas, o Pregoeiro poderá fixar o 

prazo de 8 (oito) dias úteis, nos termos do art. 48, § 3º, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, para 

apresentação de outras propostas ou nova documentação, escoimadas das causas da desclassificação ou 

inabilitação; 

 

9.27. Para fins de julgamento das propostas deverão ser considerados os preços referentes ao Anexo I deste 

Edital. 

 

10. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

 

10.1. Ao final da sessão e declarada a Licitante vencedora pelo Pregoeiro, qualquer Licitante poderá manifestar, 

imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, com registro em Ata da síntese das suas razões, desde que 

munida de carta de credenciamento ou procuração com poderes específicos para tal. As Licitantes poderão 

interpor recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais Licitantes, desde logo, intimadas para 

apresentar contrarrazões por igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos; 

 

10.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, da Licitante importará a decadência do direito ao recurso, e 

a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro a vencedora e ao encaminhamento do processo à autoridade 

competente para homologação; 

 

10.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

 

10.4. Os recursos e as contra razões interpostos pelas Licitantes deverão ser entregues no setor de licitação desta 

Prefeitura, no prazo estabelecido no item 10.1, das 07h00min às 13h00min, diariamente, exceto aos sábados, 

domingos e feriados; 
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10.5. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo, devidamente 

informado, à autoridade competente; 

 

10.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará 

o objeto do certame à Licitante vencedora e homologará o procedimento; 

 

10.7. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

10.8. Após a homologação do resultado da licitação, a(s) licitante(s) classificada(s) em primeiro lugar para o 

objeto terão o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação pela Prefeitura 

Municipal de Barra dos Coqueiros/SE, para assinar a Ata de Registro de Preços. 

 

10.9. Os demais fornecedores serão classificados neste processo, em ordem crescente de preço proposto e 

poderão ser convocados para compor a Ata de Registro de Preços, nos casos previstos neste Edital e na Ata dele 

decorrente. 

 

10.10. É facultado a Prefeitura Municipal de Barra dos Coqueiros/SE, quando o convocado não assinar a Ata de 

Registro de Preços no prazo e condições estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, conforme subitem 

anterior, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo ou revogar a licitação, independentemente da 

aplicação das sanções prevista neste Edital e na legislação pertinentes. 

 

10.10.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições 

estipuladas neste edital, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se as sanções 

administrativas do item 14.0 deste edital. 

 

10.11. Após a publicação da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do Município, poderão as empresas 

detentoras dos preços registrados serem convidadas a firmar contratação para fornecimento do material, 

observadas as condições estabelecidas na minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo VII). 

 

10.12. Poderá a proposta da licitante ser desclassificada até a assinatura da Ata de Registro de Preços, se tiver a 

Prefeitura Municipal de Barra dos Coqueiros/SE conhecimento de fato ou circunstâncias superveniente que 

desabone sua regularidade fiscal, jurídica, qualificação técnica e/ou econômico-financeira. Neste caso, poderá 

ser procedida nova classificação, efetuando-se a convocação das licitantes remanescentes. 

 

11. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1. Ata de Registro de Preços não obriga a Prefeitura Municipal de Barra dos Coqueiros/SE a firmar 

contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do objeto, 

obedecida a legislação, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 

condições. 

 

11.1.1. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 

Registro, quando a Prefeitura Municipal de Barra dos Coqueiros/SE optar pela aquisição do objeto cujo preço 

está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado 

neste, for igual ou superior ao registrado. 

 

11.2. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no Diário Oficial do Município e 

ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

 

11.3. A Prefeitura Municipal de Barra dos Coqueiros/SE monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos 

materiais, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em 
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decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados, 

conforme o disposto na minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo VII). 

 

11.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços oriunda desta licitação é de 12 (doze) meses, contados 

da data de sua publicação no Diário Oficial do Município. 

 

11.5 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

11.5.1. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Pregão poderá ser cancelada de pleno direito no todo ou 

em parte, nas situações previstas na Minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo VII). 

 

12. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

12.1. As empresas cujas propostas foram classificadas em primeiro lugar serão fornecedoras do (s) objeto (s) 

desta licitação, com os respectivos preços registrados na Ata que sucede ao procedimento licitatório e sujeitar 

se- ão ao disposto neste Edital e seus Anexos. 

 

12.2. Se a quantidade e/ou a qualidade dos objetos entregues não corresponder ao exigido neste Edital, Anexo I 

ou na Ata de Registro de Preços, o fornecedor será chamado para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis , fazer a 

devida substituição, ou completar o total, sob pena de aplicação das penalidades previstas na Cláusula Décima 

Terceira da Minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo VII), e ainda o cancelamento do Registro. 

 

12.3. O detentor do segundo preço registrado só poderá fornecer a Prefeitura Municipal de Barra dos 

Coqueiros/SE, quando esgotada a capacidade de fornecimento do primeiro e assim sucessivamente. 

 

13. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

13.1. A entrega dos objetos será feita de forma parcelada, no prazo máximo de 10(dez) dias contados do 

recebimento da Nota de Empenho, em conformidade com a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, 

da Prefeitura Municipal de Barra dos Coqueiros/SE, na pessoa de seu Secretário ou funcionário designado, 

através de formulário próprio, abatendo-se as quantidades entregues do saldo existente, nas condições 

estipuladas na proposta de preços. 

 

13.2. O recebimento dos objetos será feito por comissão ou ou funcionário designado pela Secretaria 

Municipal de Educação, que poderá, junto ao fornecedor, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas na entrega dos mesmos, ou até mesmo substituí-los por outros novos, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação do problema. 

 

13.3. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante a emissão da Nota de Empenho pela 

Prefeitura Municipal de Barra dos Coqueiros/SE. 

 

13.4. O detentor do Termo de Compromisso de Fornecimento é obrigado a corrigir, remover ou substituir, 

totalmente às suas expensas, os objetos em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou 

em parte com o objeto desta licitação, no prazo máximo de 10 (dez) dias da respectiva notificação. 

 

13.5. A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida em conformidade com as unidades de fornecimento 

indicadas no anexo I do edital e da proposta do fornecedor. 

 

13.6. O aceite ou aprovação do(s) produto(s) pela Prefeitura Municipal de Barra dos Coqueiros/SE não exclui a 

responsabilidade civil do(s) fornecedor(es) por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou 

disparidades com as especificações estabelecidas neste edital e seus anexos, verificadas posteriormente, 

garantindo-se a Prefeitura Municipal de Barra dos Coqueiros/SE as faculdades previstas no art. 18 da Lei n.º 

8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

 

13. DO PAGAMENTO 
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13.1. O pagamento será efetuado, mediante a entrega dos materiais, no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos 

da apresentação da seguinte documentação hábil à quitação: Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) contendo o atesto que 

os fornecimentos foram executados; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela 

Caixa Econômica Federal, Certidão Negativa de Débitos Estaduais junto às Fazendas Estadual, Municipal e 

Federal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT 

 

13.2. Não haverá reajustes de preços. 

 

13.3. De acordo com o artigo 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participar de 

licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da Federação, recolherá o imposto 

correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual. 

 

13.4. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante, na pendência de qualquer uma das situações abaixo 

especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

 

13.4.1. Atestação pela Prefeitura do recebimento do material; 

 

13.4.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 13.1, deste item, com a validade expirada, 

o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não cabendo à 

Prefeitura nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento. 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

14.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato, ata de registro 

de preços ou não retirar a nota de empenho, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 

fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo 

de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais cominações legais. 

 

Parágrafo Primeiro -Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o 

caso, a Prefeitura Municipal de Barra dos Coqueiros/SE poderá aplicar ao FORNECEDOR DE SERVIÇOS as 

seguintes sanções, garantida a prévia defesa: 

 

A) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor da contratação, em decorrência de atraso injustificado na execução do serviço; 

B) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de inexecução 

total ou parcial do mesmo. 

 

Parágrafo Segundo – As multas estabelecidas serão entendidas como independentes, podendo ser cumulativas, 

sendo descontadas dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Barra dos Coqueiros/SE ou da garantia 

prestada ou ainda cobradas judicialmente. 

 

Parágrafo Terceiro - Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa compensatória que porventura for 

aplicada, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, serão então acrescidos os juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

 

Parágrafo Quarto – O não comparecimento injustificado da licitante vencedora para assinar o contrato, a ata 

de registro de preços ou retirar a nota de empenho dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação 

escrita, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida com a proposta, sujeitando-se a licitante 
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faltosa ao pagamento de uma multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do respectivo 

instrumento, sem prejuízo das demais sanções legais previstas nesta cláusula e na legislação pertinente. 

 

Parágrafo Quinto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

da Prefeitura Municipal de Barra dos Coqueiros/SE. 

 

Parágrafo Sexto - Quando a CONTRATADA motivar rescisão contratual, será responsável pelas perdas e 

danos decorrentes para a Prefeitura Municipal de Barra dos Coqueiros/SE. 

 

Parágrafo Sétimo – Aplicam-se nos casos omissos as normas da Lei nº 10.520/2002 e da Lei 

nº 8.666/93 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15.1. Até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada parta abertura da sessão pública, nos termos do art. 16 e 17 do 

Decreto Municipal nº 372/2019 qualquer pessoa física ou jurídica, poderá solicitar esclarecimentos ou 

providências e até 02 (dois) dias para impugnar o ato convocatório deste Pregão. 

 

15.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente edital deverá ser protocolada no Setor de Licitação 

deste Município, no horário das 07h:00min às 12h:50min, diariamente, exceto aos sábados, domingos e 

feriados; 

 

15.1.2. O esclarecimento de dúvidas e informações, sobre o presente Edital, poderão ser requeridas, por escrito, 

o Pregoeiro ou Membros da Equipe de Apoio na Sala da Comissão de Licitação deste Município, no horário das 

07h:00min às 12h:50min, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados, ou  através do e-mail: e-mail 

pregao@barradoscoqueiros.se.gov.br 

 

15.1.3. A pregoeira decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, de acordo com o art. 17 

do Decreto Municipal n° 372/2019; 

 

15.1.4. Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame; 

 

15.2. Qualquer modificação no Edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o 

texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 

não afetar a formulação das propostas; 

 

15.3. Caso a adjudicatária não compareça para receber a Nota de Empenho, no prazo de 05 (cinco) dias 

consecutivos do recebimento do aviso da adjudicação, ou, quando convocada dentro do prazo de validade de sua 

proposta, não apresentar situação regular, de que trata o item 8, deste Edital, a Prefeitura poderá convocar, para 

substituir a empresa vencedora, as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições de suas propostas, podendo ser negociada a obtenção de melhor preço, verificando-se a 

aceitabilidade da proposta e o cumprimento das exigências habilitatórias, ou revogará o Processo Licitatório, 

observado o interesse público; 

 

15.3.1. Os documentos, exigidos para esta Licitação, poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em 

órgão da Imprensa Oficial. Os que forem de emissão da própria proponente, deverão ser datilografados ou 

impressos em papel timbrado da Licitante, registrar o número desta Licitação, estar datados e assinados por seu 

representante legal ou preposto legalmente estabelecido. A exibição do documento original ao Pregoeiro 

dispensa a autenticação em cartório; 

 

mailto:pregao@barradoscoqueiros.se.gov.br
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15.4. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada 

a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e 

a segurança da contratação; 

 

15.5. O resultado do presente certame será divulgado no Quadro de Avisos desta Prefeitura, bem como os 

demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação; 

 

15.6. A(s) vencedora(es) desta licitação deverá(ão), durante a sua execução, manter as condições de habilitação 

apresentadas na licitação; 

 

15.7. O Edital e informações complementares, encontra-se à disposição dos interessados, no setor de Licitação, 

na Prefeitura da Barra dos Coqueiros na Avenida Moisés Gomes nº 16 Bairro Centro Barra dos Coqueiros/SE, 

de Segunda-feira à Sexta-feira, em dias de expediente, no horário das 07h00min às 13h00min ou  através da 

página: https://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/barradoscoqueiros/cidadao / 

e-mail: pregao@barradoscoqueiros.se.gov.br. 

 

15.8. O Pregoeiro, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais, desde que não reste 

infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório; 

 

15.9. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase desta licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive para verificar a 

compatibilidade das especificações do objeto ofertado diante dos requisitos previstos neste Edital e seus anexos, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta ou na 

documentação de habilitação; 

 

15.10. As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura de 

Barra dos Coqueiros não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório; 

 

15.11. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação; 

 

15.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo 

horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário; 

 

15.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura; 

 

15.14. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento da Licitante, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 

realização da sessão pública do Pregão; 

 

15.15. A apresentação da proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, por parte da Licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

 

15.16. Nenhuma indenização será devida às Licitantes pela elaboração e/ou apresentação de quaisquer 

documentos relativos a esta licitação; 

 

15.17. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação, salvo disposição em 

contrário; 

 

https://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/barradoscoqueiros/cidadao
mailto:pregao@barradoscoqueiros.se.gov.br
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15.18. A critério do Pregoeiro, o início dos trabalhos poderá ser prorrogado em até 10 (dez) minutos da hora 

estabelecida neste Pregão; 

 

15.19. Caso o Pregoeiro julgue conveniente, a seu critério exclusivo poderá suspender a reunião em qualquer 

fase, a fim de que tenha melhores condições de analisar as propostas ou documentos apresentados, 

encaminhando-os às áreas envolvidas para manifestação, ou para promover diligências destinadas a esclarecer 

ou complementar a instrução do processo, desde que não implique em inclusão de documento ou informação 

que deveria constar inicialmente; devendo proceder ao registro em Ata, da suspensão dos trabalhos e a 

continuidade dos mesmos; 

 

15.20. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio; 

 

15.21. A Prefeitura de Barra dos Coqueiros reserva-se o direito de: 

a) revogar, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de interesse público, decorrentes de 

fatos supervenientes, ou anular o procedimento licitatório, quando constatada ilegalidade no seu 

processamento; 

b) alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na forma da 

legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das mesmas; 

c) adiar o recebimento das propostas divulgando, mediante aviso público, a nova data. 

 

15.22. A Prefeitura poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em decorrência desta licitação e 

rescindir o correspondente Contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, ficando 

assegurado o contraditório e o direito de defesa: 

a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação da Contratada, ou quando ela for atingida por 

execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e financeira; 

b) a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com qualquer 

órgão da Administração Pública; 

c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da adjudicação. 

 

15.23. Em caso de concordata, o contrato poderá ser mantido, se a Contratada oferecer garantias que sejam 

consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das obrigações por ela assumidas; 

 

15.24. A Prefeitura e as licitantes do certame elegem o foro da Cidade de Barra dos Coqueiros, para dirimir 

qualquer questão relacionada com o presente Edital. 

 

 

Barra dos Coqueiros/SE, 20 de dezembro de 2019. 

 

 

Marcelo do Carmo Matos 

Pregoeiro/PMBC 
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ANEXO I 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

  

1. OBJETO  
  

Registro de Preços destinado a futura e eventual prestação de serviços de manutenção e 
instalação de ar condicionados por demanda, com fornecimento e troca de peças, acessórios 
e outros materiais necessários para o seu perfeito funcionamento, bem como transferência de 
aparelhos, quando necessário, com garantia de todos os serviços, paga pelo quantitativo de 
chamados finalizados e aceitos na forma de serviços continuados, destinado ao atendimento das 
necessidades da Prefeitura da Barra dos Coqueiros/SE. 

   

2. JUSTIFICATIVA  
  

Manter o parque de equipamentos dessa prefeitura e suas secretarias em perfeitas condições de 
uso, nas melhores condições de rendimento, viabilizando assim o desenvolvimento das atividades 
de administrativa, cabendo à empresa especializada executar serviços de manutenção preventiva e 
corretiva dos sistemas de ar condicionados.   

  

O serviço de manutenção se justifica para que mantenhamos um ambiente confortável, 
aumentemos a vida útil dos equipamentos provendo assim economicidade à Prefeitura Municipal de 
Barra dos Coqueiros, ao Fundo de Assistência Social e ao Fundo Municipal de Saúde, devido ao 
aproveitamento maior do potencial dos equipamentos, retardando assim futuras compras.  

  

A necessidade de contratação de uma única empresa por menor preço global para fornecimento de 
peças e serviços de mão-de-obra justifica-se por várias incompatibilidades quando executados por 
empresas diferentes, tais como:   

  

Envio de peças erradas por parte da empresa de peças causando perda de prazo por parte da 
empresa de mão-de-obra;  
  

Dificuldade em acionar a garantia em função de problema, por motivo de má colocação ou por 
defeito na peça;   
  

Necessidade de pagamento de mão-de-obra em função de defeito na peça, ocasionando gasto que 
não seria necessário na contratação pretendida neste Termo de Referência;   
  

Incompatibilidade de prazos entre o fornecimento de peças e a execução do serviço de mão-de-
obra, causando atraso na execução do serviço e reduzindo a disponibilidade de veículos para 
atender as necessidades da Prefeitura.   
  

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  

  

LOTE ÚNICO  

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTD 

01 Manutenção preventiva em Split Hi-Wall de 9 a 30 mil btus (com 1400 
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O quantitativo de atendimento estimado baseia-se no quantitativo de equipamentos instalados, nas 
condições atual desses equipamentos e na Resolução RE-9 da Anvisa.  

 

O custo estimado é meramente referencial e têm a única finalidade de subsidiar as licitantes a 
elaborarem suas propostas, não importando, em nenhuma hipótese, em compromisso da Prefeitura 
Municipal de Barra dos Coqueiros de atendimento de tal valor no período de contratação.  

fornecimentos de materiais necessários) 

02 Manutenção preventiva em Split Piso Teto de 36 a 60 mil btus (com 

fornecimentos de materiais necessários) 
600 

03 

Manutenção Corretiva em Split Hi-Wall de 9 a 30 mil btus, incluso: 

- Troca de capacitor da evaporadora 

- Troca de capacitor da condensadora 

- Reparo na placa da evaporadora 

- Reparo na placa da condensadora (quando houver) 

- Reparo na condensadora  

- Jateamento 

(Obs.: Todas as peças e materiais necessários para o serviço deverão 

ser fornecidos pela contratada sem nenhum custo para contratante). 

200 

04 

Manutenção Corretiva em Split Piso Teto de 36 a 60 mil btus, incluso: 

- Troca de capacitor da evaporadora 

- Troca de capacitor da condensadora 

- Reparo na placa da evaporadora 

- Reparo na placa da condensadora (quando houver) 

- Reparo na condensadora 

- Jateamento 

(Obs.: Todas as peças e materiais necessários para o serviço deverão 

ser fornecidos pela contratada sem nenhum custo para contratante). 

100 

05 

Instalação de Split Hi-Wall de 9 a 12 mil btus, incluso: Suporte, 

tubulação até 10m, cabo PP e demais materiais necessários para 

perfeita execução do serviço 

(Obs.: Todas as peças e materiais necessários para o serviço deverão 

ser fornecidos pela contratada sem nenhum custo para contratante). 

100 

06 

Instalação de Split Hi-Wall de 18 a 30 mil btus, incluso: Suporte, 

tubulação até 10m, cabo PP e demais materiais necessários para 

perfeita execução do serviço 

(Obs.: Todas as peças e materiais necessários para o serviço deverão 

ser fornecidos pela contratada sem nenhum custo para contratante). 

80 

07 

Instalação de Split Piso Teto de 36 a 60 mil btus, incluso: Suporte, 

tubulação até 15m, cabo PP e demais materiais necessários para 

perfeita execução do serviço 

(Obs.: Todas as peças e materiais necessários para o serviço deverão 

ser fornecidos pela contratada sem nenhum custo para contratante). 

60 

08 Desinstalação de Split Hi-Wall de 9 a 30 mil btus   140 

09 Desinstalação de Split Piso Teto de 36 a 60 mil btus   40 
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4. FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
  

A manutenção dos equipamentos obedecerá ao plano de manutenção preventiva e corretiva, 
conforme descrito abaixo:  

  

Manutenção Preventiva  
  

A MANUTENÇÃO dos equipamentos será executada com base no PLANO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, abaixo descrita, numa periodicidade mensal, e baseada nas prescrições dos 
fabricantes, em consonância com as orientações e demandas do fiscal do contrato e a própria 
experiência da CONTRATADA no ramo, tomando como base as inspeções, os procedimentos, as 
recomendações e as medidas corretivas determinadas pelas normas vigentes, em especial:  
  

✓ Portaria n.º 3523/GM de 28 de agosto de 1998, do Ministério da Saúde, visando à 

preservação da qualidade do ar dos ambientes interiores e nos níveis definidos pelo Ministério da 

Saúde;  

✓ Norma ABNT NBR 14679, que trata de sistemas de condicionamento de ar e  

ventilação – Execução de Higienização;  
✓ Norma ABNT NBR 13971/1997, que trata de sistemas de refrigeração,  

condicionamento de ar e ventilação – Manutenção Programada;  
  

PLANO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

PERIODICIDADE TRIMESTRAL 

Verificar e eliminar sujeira, danos e corrosão no gabinete, na moldura da serpentina e na 

bandeja;  

Verificar a operação de drenagem de água da bandeja;   

Verificar o estado de conservação do isolamento termo acústico (se está preservado e não 

contem bolor);  

Verificar a vedação dos painéis de fechamento do gabinete;   

Levar as bandejas e serpentinas com remoção do biofilme (lodo), sem o uso de produtos 

desengraxantes e corrosivos;   

Limpar o gabinete do condicionador;   

Verificar e eliminar sujeira, danos e corrosão do filtro de ar;  

Verificar e eliminar as frestas dos filtros de ar  

Limpar o elemento filtrante   

Verificar e eliminar sujeira, danos e corrosão do ventilador;  

Girar manualmente os ventiladores do condensador e verificar seu funcionamento  

Verificar a fixação do ventilador;  

Verificar o ruído dos mancais;  

Lubrificar os mancais se necessário;  

Verificar a tensão das correias do ventilador para evitar o escorregamento   

Verificar vazamentos nas ligações flexíveis  
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Verificar a operação dos amortecedores de vibração;  

Verificar a instalação dos protetores de polias e correias;  

Verificar a operação dos controles de vazão;  

Verificar a drenagem de água;   

Limpar interna e externamente a carcaça e o rotor  

Leitura de Tensão e Corrente da rede elétrica  

Fazer recarga de gás refrigerante, se necessário  

Medir a temperatura de insulamento  

  

  

O PLANO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA poderá ser alterado a qualquer tempo pelo 
CONTRATANTE, que poderá modificar as rotinas e a periodicidade dos serviços, bastando 
comunicar à CONTRATADA por escrito, a qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para 
promover os acertos necessários;  
  

Caso o supervisor técnico da CONTRATADA julgar necessárias alterações ou complementações 
nas rotinas de manutenção para o funcionamento seguro e eficiente dos equipamentos e sistemas, 
deverá submeter o assunto ao fiscal do contrato.  

  

Manutenção Corretiva  
  

A manutenção corretiva, caracterizada por serviços planejados ou não, possui o objetivo de 
reparação, restauração, conserto, substituição de equipamentos, componentes ou peças na busca 
de corrigir falhas, devendo ser minimizada com a prática constante da prevenção e planejada 
quando da paralisação parcial ou total dos sistemas ou equipamentos envolvidos;  
  

Todo equipamento, componente ou peça que necessitar ser removido para conserto em oficinas 
necessitará de prévia autorização do fiscal do contrato. As despesas com a retirada, a remessa, a 
devolução e a posterior reinstalação dos componentes correrão por conta da CONTRATADA;  
  

Todas as peças, componentes e materiais porventura substituídos deverão ser entregues pela 
CONTRATADA ao fiscal do contrato.  
  

Nos equipamentos ou sistemas que se encontrem em período de garantia, os serviços de 
manutenção corretiva somente poderão ser executados após a constatação de que o problema não 
decorre de defeito coberto pela garantia e autorização expressa do CONTRATANTE.  
  

Caso seja identificado um defeito no sistema ou equipamento, a CONTRATADA deverá apresentar 
laudo técnico com proposta de substituição de peças conforme detalhado abaixo:  

  

Transferência de Aparelhos  
  

A transferência de aparelhos ocorrerá quando não estiverem atendendo satisfatoriamente ao 
ambiente onde está instalado, ou quando estiver superdimensionado ao ambiente;  
  

A CONTRATADA será responsável por todo material necessário para a execução da transferência 
dos aparelhos indicados pela Contratante;  
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Antes de realizar a reinstalação do aparelho, o técnico deverá realizar todos os testes necessários 
para verificar se o equipamento está funcionado normalmente, ou se haverá a necessidade de 
substituição de alguma peça para o seu perfeito funcionamento.  

  

Relatórios e Laudos de Serviços Técnicos  
  

A CONTRATADA deverá apresentar ao fiscal do contrato, por escrito e em meio digital, juntamente 
com a Nota Fiscal/Fatura dos Serviços, relatório mensal acompanhado das guias de manutenção 
preventivas e corretivas devidamente preenchidas, assinado pelo supervisor técnico dos serviços.  

  

Deverão constar deste relatório mensal o descritivo das ocorrências e das rotinas de manutenção 
preventiva e corretiva realizadas, informações sobre índices anormais de falhas em peças, 
equipamentos ou materiais, a análise de ocorrências extra-rotina e eventuais sugestões, com vistas 
a maximizar a eficiência e a confiabilidade dos equipamentos e das instalações associadas.  
  

A CONTRATADA deverá manter nos locais de execução dos serviços listados no item 12 o LIVRO 
DE REGISTROS DE OCORRÊNCIAS DE MANUTENÇÃO, com páginas numeradas. O 
fornecimento do livro deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do início da 
vigência do contrato.    
  

Deverão constar no livro as seguintes informações: identificação do equipamento, tipo de 
manutenção efetuada (preventiva e/ou corretiva), causas do defeito, providências adotadas e 
especificação de peças e materiais necessários ou substituídos.  
  

Todos os relatos no livro citado deverão exibir a identificação e a assinatura do responsável pelas 
informações apresentadas.  
  

A CONTRATADA apresentará, no prazo de 24 horas, laudo técnico assinado pelo supervisor 
técnico, na ocorrência de defeito nos equipamentos, especificando a causa e o tipo de problema 
apresentado e indicando a necessidade, ou não, da substituição de peças, componentes ou 
acessórios.  
  

As ORDENS DE SERVIÇO deverão ser preenchidas corretamente com indicação criteriosa dos 
materiais utilizados, serviços executados e eventuais ocorrências.  
  

O RELATÓRIO DE ORDEM DE SERVIÇO deverá ser devolvido pela CONTRATADA à Secretaria 
de Administração, no prazo de 48 horas da conclusão dos serviços.  

  

5. GARANTIA DOS SERVIÇOS  
  

A CONTRATADA deverá apresentar garantias de funcionamento dos equipamentos nos quais os 
serviços foram executados pelo período mínimo 90 (noventa) dias, estando aí inclusas as peças 
substituídas. O prazo de garantia será contato a partir do fechamento da OS com a emissão do 
Relatório de Atendimento Técnico e sua aprovação, comprometendo-se a efetuar as necessárias 
correções nos equipamentos, sem ônus adicionais para a CONTRATANTE durante este prazo.  
  

Os equipamentos ficarão sob garantia contra defeitos ocultos, intermitentes, falhas e mau 
funcionamento. Durante esse período, a CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
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verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados no 
serviço por ela anteriormente realizado.  
   

O suporte deverá ser acionado via telefone ou sistema, a critério da CONTRATANTE. Deverá ser 
fornecido número único de chamado para cada OS para seu acompanhamento e monitoramento da 
execução.  

   

6. CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS   
  

Local e Horário da Execução dos Serviços  
  

Os serviços constantes do Objeto deste Termo de Referência serão executados nas instalações da 
CONTRATANTE, podendo ser prestado em todos os prédios onde se encontrem os equipamentos. 
Os endereços atuais onde os serviços devem ser executados são:  
   

A CONTRATADA deverá realizar os serviços em qualquer outro prédio que unidades da Prefeitura 
Municipal de Barra dos Coqueiros venham a ocupar dentro do município de Barra dos Coqueiros ou 
na capital Aracaju, durante a duração do contrato.  
  

Serviços a serem realizados aos sábados, domingos e feriados não implicarão em nenhuma forma 
de acréscimo ou majoração nos valores dos serviços, razão pela qual será improcedente a 
reivindicação de restabelecimento de equilíbrio econômico-financeiro, bem como, horas-extras ou 
adicionais noturnos.  
   

A CONTRATADA obrigar-se-á a dimensionar o horário dos trabalhos de acordo com os parâmetros 
apontados, de modo a alcançar os resultados nos prazos previstos, observada a OS.  
  

O deslocamento de prestador de serviço da CONTRATADA para a realização de quaisquer 
atividades, envolvidas na execução do contrato, nas dependências da CONTRATANTE no 
município de Barra dos Coqueiros, não implicará em nenhuma forma de acréscimo ou majoração 
nos valores dos serviços.  
  

Os horários dos serviços a serem realizadas nas dependências da CONTRATANTE deverão ser 
previamente informados junto ao Fiscal do Contrato e realizados em horário comercial, salvo 
comprovada necessidade de execução em horário distinto.  
  

Horário de atendimento dos serviços é em horário comercial – das 8:00h às 12:00h e das 14:00h às 
17:00h, das segundas às sextas-feiras.  

  

Recursos Materiais  
  

A CONTRATADA assumirá a responsabilidade e o ônus pelo fornecimento de todos os materiais de 
consumo, peças de reposição, componentes e/ou acessórios necessários à operação, conservação 
e limpeza dos aparelhos de ar condicionado cuja manutenção seja objeto deste Termo de 
Referência.  
  

Entende-se por materiais de consumo aqueles necessários à realização das manutenções 
preventiva e corretiva, observadas as recomendações dos fabricantes, tais como: abraçadeiras, 
álcool, aletas para ar condicionado de janela, anéis de desgaste, anéis de pressão, anilhas de 
marcação, bases para fusíveis, botoeiras, botões para ar condicionado de janela, buchas, 
conectores, capacitores de partida, chavetas, cola, correias, decapante, detergente neutro, disjuntor 
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termomagnético monopolar, disjuntor termomagnético tripolar; esponja, espuma para vedação, 
estopa, filtros de ar para split e ar condicionado de janela, filtros de óleo, fita aluminizada, fita de alta 
fusão, fita dupla face, fita isolante, fita veda rosca, filtros secadores, folha de lixa de ferro, fusíveis, 
gás acetileno, gás nitrogênio, gás oxigênio, gás R141b, gaxetas, graxa, higienizador de ar 
condicionado aprovado pela ANVISA, juntas para bombas, luvas de cobre, massa para reparo de 
evaporadoras, óleo lubrificante, pano, parafusos, pasta fluxo, porcas, rebites, retentores, 
rolamentos, silicone para vedação, soldas, spray lubrificante anti-ferrugem, terminais elétricos, 
vaselina, verniz, vidro para visor de líquido, entre outros.  
  

Todas as peças a serem substituídas deverão ser novas e originais, conforme descrição do 
fabricante, devendo ser apresentadas ao fiscal do contrato, para prévia aprovação.  
  

A substituição das peças, previamente aprovadas pelo gestor do contrato, deverá ocorrer no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da autorização de substituição concedida pelo 
fiscal do contrato.  
  

Caso haja impossibilidade de apresentação das peças a CONTRATADA deverá apresentar 
documento assinado pelo supervisor técnico, justificando a impossibilidade do fornecimento e da 
instalação.  
  

As peças, os componentes e os acessórios que necessitarem de substituição deverão ser 
submetidos à apreciação prévia do fiscal do contrato, para efeito de análise técnica e aprovação, se 
for o caso, juntamente com três orçamentos indicativos dos respectivos custos.  
  

O CONTRATANTE realizará pesquisa de mercado para verificação de conformidade do preço 
cobrado pela CONTRATADA, no prazo máximo de 30 dias corridos contados da data de 
apresentação do orçamento.  
  

No caso dos preços apresentados serem superiores aos obtidos na pesquisa de mercado, a 
CONTRATADA se obriga a receber o de menor valor.  
  

O prazo de garantia das peças, componentes e acessórios será de acordo com a garantia oferecida 
pelo fabricante. Quando não especificada, a CONTRATADA deverá oferecer garantia de no mínimo 
03 (três) meses.  

  

  

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
  

Efetuar o pagamento nos termos estabelecidos no item 10 deste termo de referência;  
  

Indicar o servidor que funcionará no acompanhamento e fiscalização do presente instrumento, que 
apresentará à administração superior relatório comunicando qualquer inadimplência ocorrida na 
execução contratual, sendo sua responsabilidade efetuar o atesto no recebimento do objeto, de 
acordo com o estabelecido no art. 67 e parágrafos da Lei Federal n°. 8.666/93 com suas posteriores 
alterações, até o seu término;  
  

Permitir livre acesso às instalações, quando solicitado pela Contratada, de acordo com as normas 
de segurança adotadas pelo Contratante;  
  

Supervisionar os serviços objeto deste Termo de Referência, exigindo presteza e qualidade na 
execução e correção das falhas eventualmente detectadas;  
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Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços;  
  

O contrato assinado junto com a empresa vencedora terá validade de 12 (doze), meses a contar da 
data de sua assinatura.  

  

  

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
  

Realizar a manutenção preventiva e corretiva com vistas à preservação da vida útil, sem perda das 
características, da integridade e ponto ótimo de operação do equipamento, instalações ou suas 
partes.  
  

Responsabilizar-se pelo ônus e pela mão-de-obra referente à execução de serviços de reparos, de 
correções, de remoções e de substituições dos materiais de consumo, peças de reposição, 
componentes e/ou acessórios nos equipamentos e instalações.  
  

Prestar serviços de forma a assegurar que os sistema e equipamentos mantenham regular, 
eficiente, seguro e econômico funcionamento.  
  

Apresentar no início do contrato e sempre que houver alteração, a relação nominal com os dados 
pessoais (nome completo, filiação, data de nascimento, RG, CPF e foto 3x4) dos profissionais que 
prestarão os serviços de manutenção nas instalações do CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis contados da data da assinatura do contrato.  
  

Fornecer à equipe de trabalho todos os equipamentos de proteção individual (EPI) e o ferramental, 
com seus acessórios, necessários à execução dos serviços, assumindo a responsabilidade pelo 
transporte, guarda, carga e descarga dos mesmos.  
  

A equipe de trabalho da CONTRATADA, estando em serviço nas instalações do CONTRATANTE, 
deverá se apresentar sempre uniformizada.  
  

A equipe de trabalho deverá fazer uso obrigatoriamente dos Equipamentos de Proteção Individuais - 
EPI, bem como observar conduta adequada na utilização dos materiais de consumo, peças de 
reposição, ferramentas e equipamentos, conforme indicações dos fabricantes, objetivando a correta 
execução dos serviços.  
  

Comunicar imediatamente ao fiscal do contrato toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que 
impossibilite a execução dos serviços contratados.  
  

Propiciar ao CONTRATANTE todos os meios e facilidades necessários à fiscalização dos serviços.  
  

Acatar as determinações do fiscal do contrato que poderá sustar, total ou parcialmente, a realização 
de serviços mal executados ou sempre que considerar a medida necessária.  
  

Assumir inteira responsabilidade pela conservação e limpeza dos locais de circulação e de 
execução dos serviços. O desenvolvimento de trabalhos que envolvam transporte e montagem de 
equipamentos deverá ser rigorosamente planejado, protegendo-se especialmente os materiais de 
acabamento existentes na edificação (pisos, paredes e forros).  
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A CONTRATADA assumirá a responsabilidade e o ônus pelo transporte das equipes de 
manutenção, materiais, ferramentas e equipamentos até os locais de realização dos serviços.  
  

Substituir o(s) empregado(s), no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, por outro(s) de 
qualificação igual ou superior, sem ônus para o CONTRATANTE, nos seguintes casos:   
  

Falta justificada ou injustificada;  
  

Afastamento definitivo da empresa;  
  

Licença e/ou atestado médico;   
  

Gozo de férias, caso em que o profissional substituto deverá ser apresentado ao fiscal do contrato 
com, no mínimo, 10 dias úteis de antecedência;  
  

Solicitação do fiscal do contrato em razão de conduta inconveniente ou incapacidade técnica.  
  

A CONTRATADA deverá executar as manutenções preventivas e corretivas nos condicionadores de 
janela e splits em oficina especializada devidamente equipada.  
  

Nos casos emergenciais, a equipe volante, os materiais, equipamentos e as ferramentas deverão 
ser transportados pela CONTRATADA até o local da ocorrência no prazo máximo de 01 (uma) hora 
após a convocação.  
  

9. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
  

Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não seja 
comprovadamente novo, assim considerado de primeiro uso, bem como solicitar a sua substituição 
eventualmente fora das especificações ou com defeito de fabricação, no prazo máximo de 02(dois) 
dias úteis, devendo o fornecedor efetuar a substituição do material também em 02(dois) dias após a 
comunicação do servidor;  
  

A presença da fiscalização do Contratante não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 
contratada.  
   

10. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO  
  

O pagamento será efetuado até 10º (décimo) dia útil do mês subsequente da entrega e da aceitação 
do objeto, com a respectiva apresentação das notas fiscais/faturas, desde que encaminhada com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis da data do vencimento.  
  

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mensalmente pelo serviço de manutenção 
preventiva e corretiva incluída as despesas com o fornecimento e aplicação de material de consumo;  

  

Caso haja necessidade de substituição de peças não previstas na relação do item 3, e os preços 
das mesmas correspondam ao preço médio praticado no mercado, a CONTRATADA será 
reembolsada pelo efetivo valor pago, devendo para tanto, apresentar fatura vinculada ao contrato, 
acompanhada das respectivas notas fiscais de aquisição, sendo que sobre o preço constante da 
nota não poderão incidir acréscimos de qualquer natureza.  
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O contrato deverá ser de 12 meses, contados da data da assinatura, podendo ser renovado por 
igual período.  

  

11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

  

Certidão de Registro ou Inscrição de Pessoa Jurídica em nome da licitante no CREA - Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, do domicílio 

ou sede da licitante, válida na data de recebimento dos documentos de habilitação e classificação, 

onde conste a área de atuação compatível com a execução da obra objeto do Edital. 

Pelo menos 01 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado contratante, 

devidamente registrado no CREA ou CAU, ou acompanhado da respectiva Certidão de Acervo 

Técnico (CAT), emitida pelo CREA ou CAU, em nome de profissional de nível superior, Engenheiro 

ou Arquiteto com atribuições para executar os serviços objeto deste certame, conforme Resolução do 

CONFEA nº 218, de 29 de junho de 1973, ou técnico legalmente habilitado, integrante do quadro 

permanente da licitante, onde fique comprovada a sua responsabilidade técnica. 

Certidão de Registro ou Inscrição de Pessoa Física no CREA - Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia ou no CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo, em nome de cada profissional 

detentor de atestado, válida na data de recebimento dos documentos de habilitação e classificação, 

emitida pelo CREA ou CAU da jurisdição do domicílio do profissional. 

A comprovação de que integra o quadro permanente da licitante será feita: caso sócio, através do 

contrato social e sua última alteração; caso empregado permanente da empresa, através do Contrato 

de Trabalho por Tempo Indeterminado, contrato de prestação de serviço regido pelo código civil, ou 

de qualquer documento comprobatório de vínculo empregatício previsto na legislação da regência da 

matéria. 

  

12. VISTORIA TÉCNICA  
  

As empresas interessadas no processo licitatório poderão fazer visita técnica aos prédios das 
unidades da PML para conhecimento das instalações, dos serviços objeto desta licitação, bem como 
todo o ambiente tecnológico em uso. O representante legal da empresa deverá apresentar-se no ato 
da visita munido de procuração que comprove estar autorizado e habilitado a representar a 
empresa.  
  

A vistoria técnica é opcional para a participação no certame.  
  

A Secretaria de Administração fornecerá Atestado de Vistoria Técnica, comprovando que a empresa 
licitante visitou as instalações.   
  

A vistoria deverá ser feita até o último dia útil anterior à abertura da licitação, mediante prévio 
agendamento do horário.  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2019/PMBC 

 

 

ANEXO II 

 

 

PROCURAÇÃO (Modelo) 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.º ___/2019/PMBC 

 

OUTORGANTE: {Qualificação da empresa e do represente legal que assinará a procuração em seu nome 

(nome, endereço/razão social, etc.)}. 

 

OUTORGADO: (Representante devidamente qualificado). 

 

OBJETO: Representar a Outorgante no PREGÃO PRESENCIAL SRP  n° ___/2019/PMBC 

 

PODERES: Entregar e receber envelopes contendo os documentos e as propostas, juntar documentos, assinar 

atas e termos, tomar deliberações, receber ofícios e relatórios de julgamentos, firmar declarações, dar ciência e, 

especialmente, formular ofertas e lances de preços, interpor recursos, renunciar ao direito de recursos enfim, 

assinar todos os atos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato 

junto a este órgão, relativamente a quaisquer das fases do PREGÃO PRESENCIAL SRP ___/2019/PMBC. 

. 

 

_____________, _______de __________de 2019. 

 

 

______________________ 

NOME/CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP  Nº ___/2019/PMBC 

 

 

ANEXO III 

 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (Modelo) 

 

 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL SRP  N.º ___/2019/PMBC 

 

 

____________________, inscrita no CNPJ n° __________________, por intermédio de seu representante legal, 

o(a) Sr.(ª) __________, portador da Carteira de Identidade n° ________e do CPF n° _______, DECLARA, em 

atenção ao disposto no art. 4º, VII, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os 

requisitos exigidos para a habilitação na licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP  n° 

___/2019/PMBC 

 

 

___________________________________ 

(local e data) 

 

 

_______________________________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 

 

(*Observação: Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento.) 
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ANEXO IV 

PROPOSTA DE PREÇOS DA LICITANTE (Modelo) 

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

AO PREGOEIRO DO MUNICIPIO DE BARRA DOS COQUEIROS 

 

REF: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL SRP  Nº ___/2019/PMBC 

ASSUNTO: PROPOSTA FINANCEIRA 

 

A (nome da proponente), por seu responsável legal infra-assinado, consoante a exigência contida no 

item 7.1 do Edital de PREGÃO PRESENCIAL SRP nº ___/2019/PMBC, vem submeter a V.Sas. a sua 

proposta financeira relativa à licitação em epígrafe para o Registro de Preços destinado a futura e 

eventual prestação de serviços de manutenção e instalação de ar condicionados por demanda, 

com fornecimento e troca de peças, acessórios e outros materiais necessários para o seu perfeito 

funcionamento, bem como transferência de aparelhos, quando necessário, com garantia de todos 

os serviços, paga pelo quantitativo de chamados finalizados e aceitos na forma de serviços 

continuados, destinado ao atendimento das necessidades da Prefeitura da Barra dos 

Coqueiros/SE. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT V. TOTAL 

      

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ _____________ (por extenso). 

 

a) O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, após o fornecimento, de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Ente Municipal. A nota fiscal deverá conter o atesto da Secretaria, que comprovará a perfeita 

execução dos serviços; 

 

d) A nossa proposta será mantida válida pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de 

entrega das propostas. 

.........................., ..... de .................................. de 2019. 

 

 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE) 
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ANEXO V 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS (Modelo) 

 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL SRP  N.º ___/2019/PMBC 

 

 

 

 

 

____________________, inscrito no CNPJ n° _________________, por intermédio de seu representante legal, 

o(a) Sr.(ª) _______, portador da Carteira de Identidade n° ________ e do CPF n° _______, DECLARA sob as 

penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no processo licitatório. 

Declara-se idônea para licitar e contratar com o Poder Público e não se encontra suspensa do direito de licitar ou 

contratar com as Administrações Federais, Estaduais ou Municipais, cientes da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

 

 

___________________________________ 

(local e data) 

 

 

_______________________________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP  Nº ___/2019/PMBC 

 

 

ANEXO VI 

 

 

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOS MENORES (Modelo) 

 

 

 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL SRP  N.º ___/2019/PMBC 

 

 

_________________, inscrita no CNPJ nº _______________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(ª) _______, portador da Carteira de Identidade nº ________e do CPF nº _______, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

 

___________________________________ 

(local e data 

 

 

_______________________________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 

 

 

 

 

(*Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VII 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____ 

 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. ___/2019/PMBC 

 

Prefeitura Municipal de Barra dos Coqueiros/SE  

CNPJ/MF Nº 13.128.863/0001-90  

Endereço: Av. Moisés Gomes Pereira, nº 16, Bairro: Centro – CEP 49.140-000 

Barra dos Coqueiros-SE 

Representante Legal: AIRTON SAMPAIO MARTINS  

Prefeito Municipal de Barra dos Coqueiros/SE de Sergipe 

 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barra dos Coqueiros/SE, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de Pregão Presencial SRP Nº. ___/2019/PMBC com Registro de Preços, 

publicado no Diário do Município no dia __/___/___, com certame aberto em ___/___/___, às ___hs, e a 

respectiva homologação, em ___/___/___, resolve registrar os preços das empresas, nas quantidades estimadas 

anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo as condições previstas no Instrumento 

Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

obedecendo integralmente o regulamento aprovado pelos Decretos Municipais nº 372/2019, de 22 de fevereiro 

de 2010 e 128/2011, de 01 de setembro de 2011, e Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e, ainda, 

pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, observadas as alterações posteriores introduzidas 

nos referidos diplomas legais, e em conformidade com as disposições a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o __________________________ o qual deverá observar o padrão de qualidade 

exigido, de acordo com as especificações do Edital de Pregão Presencial SRP Nº. ___/2019/PMBC e seus 

anexos, que passam a fazer parte desta Ata, naquilo que não o contrarie, juntamente com a documentação e 

propostas de preços apresentadas pelas licitantes classificadas em primeiro lugar. 

 

Empresa: 

Representante 

Legal: 

CNPJ nº Telefone/Fax: 

Endereço: E-mail: 

 

Valor Global: 

 

Parágrafo Único - Este Instrumento não obriga a Prefeitura Municipal de Barra dos Coqueiros/SE a firmar 

contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a aquisição do(s) objeto(s), 

obedecida à legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 

igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD. 

PREÇO (R$) 

UNIT. 

 

TOTAL 

      

 VALOR GLOBAL : R$     

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.892-2013?OpenDocument
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O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços oriunda desta licitação é de 12 (doze) meses, contados da data 

de sua publicação no Diário Oficial do Município. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O gerenciamento deste instrumento caberá ao Setor de licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Barra 

dos Coqueiros/SE, em seu aspecto operacional e legal. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS E DAS CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO 

A(s) empresa(s) detentora(s) do(s) preço(s) registrado(s) poderá(ão) ser convidada(s) a firmar contratação para 

fornecimento do material, observadas as condições fixadas nesta Ata, no Edital, seus Anexos e na legislação 

pertinente. 

 

Parágrafo Primeiro - Incluídos no preço unitário estão todos os impostos, taxas e encargos sociais, obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes, as quais correrão por 

conta do Fornecedor. 

 

Parágrafo Segundo - Tratando-se de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais 

não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, a critério da CONTRATANTE, nos termos do §4º 

do artigo 62 da Lei 8666/93, é facultativo o instrumento de contrato, podendo substituí-lo pela Nota de 

Empenho ou outros instrumentos hábeis, contendo: nº da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as 

obrigações da Contratada, o endereço e a data do fornecimento. 

 

Parágrafo Terceiro - Para os fins deste Registro de Preços, considera-se entrega imediata aquela que ocorre 

no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da Nota de Empenho. 

 

Parágrafo Quarto - Como condição para assinar o Contrato/Nota de Empenho, o fornecedor deverá manter as 

mesmas condições que o habilitaram na licitação. 

 

Parágrafo Quinto - A Nota de Empenho será encaminhada ao fornecedor, através de Ofício ou via fax, ou 

ainda por e-mail, que deverá assiná-la e devolvê-la a CONTRATANTE no prazo em 03 (três) dias corridos, a 

contar da data do seu recebimento. 

 

Parágrafo Sexto - Será considerada como confirmação de recebimento o recibo dado no Ofício expedido, o 

relatório emitido pelo aparelho de fax, a mensagem de e-mail enviada e a certidão dada pelo servidor 

responsável, de haver entregue o Ofício ou mesmo haver sido recusado. 

 

Parágrafo Sétimo - A não assinatura da Nota de Empenho no prazo definido caracterizará a hipótese de 

inadimplemento total da obrigação em relação ao item solicitado. 

 

Parágrafo Oitavo - Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Nota de 

Empenho, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condições 

de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado. 

 

CLÁSULA QUINTA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

Os materiais deverão ser entregues, em conformidade com a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, 

da Prefeitura Municipal de Barra dos Coqueiros/SE, na pessoa de seu Secretário ou funcionário designado, no 

prazo de até 10 (dez) dias consecutivos contados a partir do recebimento da Nota de Empenho. 

 

Parágrafo Primeiro - A entrega deverá ocorrer na Secretaria Municipal de Educação, da Prefeitura Municipal 

de Barra dos Coqueiros/SE, localizada na Av. Moisés Gomes Pereira, nº 16, Bairro: Centro – CEP 49.140-000, 

Barra dos Coqueiros/SE. 
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Parágrafo Segundo - Para efeito de verificação da conformidade do material entregue, a CONTRATANTE, 

efetuará o recebimento da seguinte forma: 

 

a) Provisoriamente – no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto deste 

instrumento com as especificações constantes no edital e na Proposta de Preços apresentada; 

b) Definitivamente – mediante atesto na Nota Fiscal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

data de sua entrega pelo fornecedor, na hipótese de não haver qualquer irregularidade, o que não exime o 

fornecedor de reparar eventuais defeitos constatados posteriormente. Os bens serão rejeitados, caso não estejam 

em conformidade com a proposta apresentada. 

 

Parágrafo Terceiro - O recebimento dos materiais será efetuado por comissão ou funcionário designado pela 

Secretaria Municipal de Educação, o qual poderá, junto ao fornecedor, solicitar a correção de eventuais falhas 

ou irregularidades que forem verificadas na entrega dos mesmos, ou até mesmo requerer a substituição por 

outros novos, no prazo máximo de 10(dez) dias consecutivos, contados da notificação ao fornecedor. 

 

Parágrafo Quarto – O setor responsável pelo recebimento analisará, aleatoriamente, unidades do material, após 

a entrega de cada lote, podendo recusar esta unidade ou o lote todo se isto se fizer necessário, não cabendo 

qualquer tipo de ressarcimento por parte da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA 

O prazo de garantia do objeto da presente Ata de Registro de Preços será de acordo com a especificação de cada 

item constante no Termo de Referência do Edital de Pregão Presencial SRP Nº. ___/2019/PMBC, contados da 

data do recebimento definitivo dos materiais. 

 

Parágrafo Único - Durante o prazo de garantia, ocorrendo defeito ou vício que impossibilite a utilização total 

ou parcial do material pela CONTRATANTE , o Fornecedor efetuará a troca do material defeituoso em até 10 

(dez) dias, contadas a partir do recebimento da comunicação escrita solicitando a troca. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

São obrigações do detentor do preço registrado, além das demais prevista nesta Ata e nos Anexos que integram 

e complementam o Edital relativo ao Pregão Presencial SRP Nº. ___/2019/PMBC: 

 

I – Executar o fornecimento nos padrões estabelecidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS 

COQUEIROS/SE, de acordo com o especificado nesta Ata e no Anexo I do Edital, que faz parte deste 

Instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula 

ou condição aqui estabelecida; 

II – Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega do material, não sendo aceito fornecimento que 

estiver em desacordo com as especificações constantes deste Instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamento 

extraordinário sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado; 

III - Prover todos os meios necessários à garantia do pleno fornecimento do material, inclusive considerados os 

casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. A falta do material utilizado no fornecimento não poderá ser 

alegado como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto desta ata e não a 

eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 

IV – Comunicar imediatamente a CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 

outros julgados necessários para o recebimento de correspondência; 

V – Indenizar terceiros e/ou a CONTRATANTE mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua 

parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o detentor da ata adotar todas as medidas 

preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

VI – Arcar com as despesas necessárias para o fornecimento no local indicado; 

VII – Manter, durante toda vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital 

relativo a licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da lei nº 8.666/93, que 

será observado, quando dos pagamentos a Detentora do Preço registrado; 
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VIII – Executar os serviços de assistência e garantia especificados nessa Ata de Registro de Preços e Proposta; 

IX – É vedada a cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto da presente Ata de Registro de Preços, 

bem como a subcontratação do fornecimento, salvo autorização prévia e por escrito da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

A CONTRATANTE, através do Secretário Municipal de Educação ou funcionário designado, obriga-se a: 

I – indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os materiais; 

II – permitir ao pessoal do fornecedor acesso ao local da entrega, desde que observadas as normas de segurança; 

III – Atestar o recebimentos e encaminhar para os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata; 

IV – notificar a fornecedora e a Comissão Permanente de Licitações e Setor Jurídico, de qualquer irregularidade 

encontrada no fornecimento do objeto desta ata; 

V – acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com os 

valores registrados em ata; 

VI – acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 

 

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 

A CONTRATANTE efetuará o pagamento, através de crédito em conta corrente mantida pelo Fornecedor, até o 

30º (trigésimo) dia consecutivo, contados a partir da data da apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa 

acompanhada da correspondente Nota de Empenho, com o respectivo atesto da unidade responsável pelo 

recebimento definitivo, de que o fornecimento foi realizado a contento. 

 

Parágrafo Primeiro – Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/fatura, estas serão devolvidas ao 

fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo 

para o pagamento da data da sua reapresentação. 

 

Parágrafo Segundo - Para fazer jus ao pagamento, o Fornecedor deverá apresentar, a seguinte documentação 

hábil à quitação: Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) contendo o atesto que os fornecimentos foram executados; a 

Certidão Negativa de Débitos – CND, expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS; 

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal, Certidão 

Negativa de Débitos junto às Fazendas Estadual, Municipal e Federal e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT. 

 

Parágrafo Terceiro - Nenhum pagamento será efetuado ao Fornecedor, enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

Parágrafo Quarto - No caso de atraso de pagamento, desde que a empresa não tenha concorrido para tanto, a 

CONTRATANTE procederá à atualização financeira diária do valor discriminado em Nota de Empenho, 

utilizando o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE, do período compreendido entre a data 

final do período de adimplemento e a data do efetivo pagamento, conforme a seguinte fórmula: 

 

EM= N x VP x I, onde: 

EM = encargos moratórios; 

N = números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = valor da parcela a ser paga; 

I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (INPC/IBGE/100)/365. 

 

Parágrafo Quinto – Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES 
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A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 

8.666/93; 

 

Parágrafo Primeiro – Durante a vigência desta Ata, os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 

decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei n° 

8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

 

Parágrafo Segundo - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na supracitada alínea, a 

Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

 

Parágrafo Terceiro – Ocorrendo majoração no preço registrado, deverá o Fornecedor requerer, em tempo 

hábil, o devido reajuste antes de ser efetuado o pedido do objeto por parte da CONTRATANTE, mediante a 

emissão da competente Nota de Empenho. 

 

Parágrafo Quarto – Caso o preço registrado se torne superior a média dos preços de mercado, caberá ao setor 

responsável pela fiscalização da presente Ata de Registro de Preços promover as necessárias negociações junto 

ao fornecedor para negociar o novo valor compatível ao mercado. 

 

Parágrafo Quinto - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 

registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será 

convocado pela CONTRATANTE para a devida alteração do valor registrado em Ata. 

 

Parágrafo Sexto – A CONTRATANTE não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário 

do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

Parágrafo Sétimo – Fracassada a negociação com o primeiro colocado a  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARRA DOS COQUEIROS/SE convocará as demais empresas com preços registrados para o item, se for o 

caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos do 

primeiro classificado, para a redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer alteração na ordem de 

classificação das empresas com preço registrado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços será de responsabilidade da Secretaria Municipal de 

Educação, na pessoa de seu Secretário ou funcionário designado, a quem competirá dirimir dúvidas que 

surgirem na sua execução, de tudo dando ciência ao Setor de licitações e Contratos da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS/SE, e ainda: 

 

a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações do preço 

registrado; 

b) monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços do material, de forma a avaliar o mercado, podendo sugerir 

a revisão dos preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados; 

c) notificar o fornecedor registrado, via fax ou telefone, para retirada da Nota de Empenho; 

d) observar, durante a vigência da presente ata, que nas contratações sejam mantidas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, 

solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 

e) promover, em ação conjunta com o Setor de licitações e Contratos e Assessoria Jurídica da Prefeitura 

Municipal de Barra dos Coqueiros/SE, os procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 

para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 
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Parágrafo Único - Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência de parte do 

Fornecedor, os servidores responsáveis pela fiscalização deverão de imediato comunicar, por escrito, ao Setor 

de licitações e Contratos e Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Barra dos Coqueiros/SE, que tomará 

as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei e no edital, sob pena de responsabilidade 

solidária pelos danos causados por sua omissão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 

I – Pela  Prefeitura Municipal de Barra dos Coqueiros/SE: 

a) Quando o Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) Quando o Fornecedor não assinar o Contrato/Nota de Empenho no prazo estabelecido; 

c) Quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa decorrente deste Registro de Preços; 

d) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente desta Ata de Registro 

de Preços; 

e) Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

f) Por razão de interesse público devidamente demonstrada e justificada pela Prefeitura Municipal de Barra dos 

Coqueiros/SE. 

II – Pelo Fornecedor, mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as 

exigências desta Ata de Registro de Preços, desde que isso seja feito anteriormente à disponibilização do 

Contrato ou Nota de Empenho para sua assinatura e, ainda, aceito pela CONTRATANTE, ou quando ocorrer 

alguma das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV e XVI da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

Parágrafo Primeiro – O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado pelo Prefeito 

Municipal. 

 

Parágrafo Segundo – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 

correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

 

Parágrafo Terceiro – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação 

será feita por publicação no Diário Oficial do município, considerando-se cancelado o preço registrado. 

 

Parágrafo Quarto – A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 

aceita pela Prefeitura Municipal de Barra dos Coqueiros/SE, facultando-se a esta nesse caso, a aplicação das 

penalidades previstas na Ata. 

 

Parágrafo Quinto – Caso a Prefeitura Municipal de Barra dos Coqueiros/SE não se utilize da prerrogativa de 

cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, 

até que o Fornecedor cumpra integralmente a condição contratual exigida. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato, ata de registro de 

preços ou não retirar a nota de empenho, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 

fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Estado, pelo prazo de 

até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais cominações legais. 

 

Parágrafo Primeiro – Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme 

o caso, a Prefeitura Municipal de Barra dos Coqueiros/SE,  poderá aplicar ao FORNECEDOR as seguintes 

sanções, garantida a prévia defesa: 
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a) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da contratação, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento do material; 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de inexecução total ou parcial do 

mesmo. 

 

Parágrafo Segundo – As multas estabelecidas serão entendidas como independentes, podendo ser cumulativas, 

sendo descontadas dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Barra dos Coqueiros/SE ou da garantia 

prestada ou ainda cobradas judicialmente. 

 

Parágrafo Terceiro - Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa compensatória que porventura for 

aplicada, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, serão então acrescidos os juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

 

Parágrafo Quarto – O não comparecimento injustificado da licitante vencedora para assinar o contrato, a ata 

de registro de preços ou retirar a nota de empenho dentro de 03 (três) dias corridos, contados da notificação 

escrita, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida com a proposta, sujeitando-se a licitante 

faltosa ao pagamento de uma multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do respectivo 

instrumento, sem prejuízo das demais sanções legais previstas nesta cláusula e na legislação pertinente. 

 

Parágrafo Quinto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

da Prefeitura Municipal de Barra dos Coqueiros/SE. 

 

Parágrafo Sexto - Quando a CONTRATADA motivar rescisão contratual, será responsável pelas perdas e 

danos decorrentes para a Prefeitura Municipal de Barra dos Coqueiros/SE. 

 

Parágrafo Sétimo – Aplicam-se nos casos omissos as normas da Lei nº 10.520/2002 e da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes da contratação do objeto desta Ata correrão à conta dos recursos consignados no 

orçamento da Prefeitura Municipal de Barra dos Coqueiros/SE, para os exercícios alcançados pelo prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços, a cargo da CONTRATANTE, tomadas as cautelas de realização de 

empenho prévio a cada necessidade de serviço, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos 

constarão na respectiva Nota de Empenho, com dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente, 

quando do momento da contratação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS – CNPJ: 13.128.863/0001-90 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo 

a presente Ata de Registro de Preços; 

II - Integram a esta Ata, o Edital de Pregão Presencial SRP Nº. ___/2019/PMBC e seus anexos e as propostas 

das empresas classificadas para cada grupo, por lote e item; 

III - É vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 

autorização da Prefeitura Municipal de Barra dos Coqueiros/SE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da Comarca de 

Barra dos Coqueiros/SE. 

 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na 

presença de duas testemunhas. 
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Barra dos Coqueiros, SE, __ de _______ de ____. 

 

________________________________________ 

MUNICÍPIO DE BARRA DOS COQUEIROS 

AITON SAMPAIO MARTINS 

Prefeito Municipal 

 

Representante Legal: 

EMPRESA: 

 

TESTEMUNHAS: 

__________________________ _____________________________ 

Nome: Nome: 

C.P.F. C.P.F. 
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ANEXO VIII 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO PARCELADO 

QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O 

MUNICÍPIO DA BARRA DOS COQUEIROS, E, DO 

OUTRO, A EMPRESA ___________.... 

 

O MUNICIPIO DA BARRA DOS COQUEIROS, neste ato representado pela Prefeitura Municipal, 

localizada na Av. Moisés Gomes Pereira, nº 16, Bairro: Centro, na cidade de Barra dos Coqueiros, Estado de 

Sergipe, inscrita no CNPJ sob o nº. 13.128.863/0001-90, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 

representada pelo Prefeito, o Senhor AIRTON SAMPAIO MARTINS e a Empresa................ , estabelecida no 

(a) , Telefone/Fax: , e-mail: , inscrita no CNPJ sob o nº , neste ato representada por , , CPF nº , R.G. nº , 

doravante denominada CONTRATADA, ajustam o presente Contrato de Fornecimento, decorrente do Pregão 

Presencial SRP Nº. ___/2019/PMBC, homologado em ___/___/_____, que será regido pelas normas da Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecendo 

integralmente o regulamento aprovado pelos Decretos Municipais nº 372/2019, de 22 de fevereiro de 2010 e nº 

128/2011, de 01 de setembro de 2011, e Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e, ainda, pela Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, observadas as alterações posteriores introduzidas nos 

referidos diplomas legais, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

O presente Contrato tem como objeto o ______________, conforme características e especificações constantes 

no Edital do Pregão Presencial SRP Nº. ___/2019/PMBC, seus Anexos, bem como Proposta da 

CONTRATADA, em apenso, que farão partes integrantes deste instrumento como se nele estivessem 

transcritos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ENTREGA  

O serviço deve ser executado no endereço _______________________________, no prazo máximo de 10(dez) 

dias a contar da data de recebimento da Nota de Empenho. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO  

O recebimento dos objetos será efetuado por comissão ou funcionário designado pela Secretaria Municipal de 

Educação, que poderá, junto ao fornecedor, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 

verificadas na entrega dos mesmos ou, até mesmo, substituí-los por outros novos, no prazo máximo de 10(dez) 

dias, contados da comunicação ao fornecedor. 

 

Parágrafo Único - O recebimento do objeto desta contratação dar-se-á em conformidade com os artigos 73 e 76 

da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA - VALOR DO CONTRATO 

O presente Contrato perfaz um valor global de R$ ________________.(extenso). 

 

Parágrafo Único - O preço será fixo e irreajustável, ressalvados os casos fixados na Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA  

A CONTRATADA prestará garantia pelo prazo de cada item constante no Anexo I deste Edital, a contar da 

data do recebimento definitivo do serviço licitado, atestado pela Divisão de Almoxarifado. 

 

CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA –  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.892-2013?OpenDocument
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O presente Contrato terá vigência da data de sua assinatura até ____ (____________) de ___________ de .... 

(dois mil e ....), nos termos do art. 57 da Lei nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - FORMA DE PAGAMENTO  

A CONTRATANTE efetuará o pagamento, através de crédito em conta corrente mantida pelo Fornecedor, até o 

30º (trigésimo) dia consecutivo, contados a partir da data da apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa 

acompanhada da correspondente Nota de Empenho, com o respectivo atesto da unidade responsável pelo 

recebimento definitivo, de que o fornecimento foi realizado a contento. 

 

Parágrafo Primeiro - Para fazer jus ao pagamento, o Fornecedor deverá apresentar, a seguinte documentação 

hábil à quitação: Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) contendo o atesto que os fornecimentos foram executados; 

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal, Certidão 

Negativa de Débitos junto às Fazendas Estadual, Municipal e Federal e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT. 

 

Parágrafo Segundo - No caso de atraso do pagamento, será utilizado, para atualização do valor 

mencionado na Cláusula Quarta, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE, do período 

compreendido entre a data final do período de adimplemento e a data do efetivo pagamento. 

 

Parágrafo Terceiro - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência 

de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

Parágrafo Quarto - Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa da 

Contratada, o prazo de até 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação. 

 

Parágrafo Quinto - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

Parágrafo Sexto - No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido para 

tanto, a CONTRATANTE procederá à atualização financeira diária do valor discriminado em Nota de 

Empenho, utilizando o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE, do período compreendido entre 

a data final do período de adimplemento e a data do efetivo pagamento, conforme a seguinte fórmula: 

EM= N x VP x I, onde: 

EM = encargos moratórios; 

N = números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = valor da parcela a ser paga; 

I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (INPC/IBGE/100)/365. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Contrato correrão à conta dos recursos consignados no 

orçamento da Prefeitura Municipal de Barra dos Coqueiros/SE para os exercícios alcançados pelo prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços e respectivos contratos, a cargo da CONTRATANTE, tomadas as 

cautelas de realização de empenho prévio a cada necessidade de compra, cujos programas de trabalho e 

elementos de despesas específicos constarão na respectiva Nota de Empenho, obedecendo à classificação 

abaixo: 

 

26 – Prefeitura Municipal de Barra dos Coqueiros 

... 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS 

COQUEIROS/SE E DA CONTRATADA 
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Parágrafo Primeiro - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS 

COQUEIROS/SE: 

a) Efetuar o pagamento nas condições aqui estabelecidas e nos preços pactuados na proposta final aceita; 

b) Tomar as medidas necessárias quanto ao fiel cumprimento do Contrato. 

Parágrafo Segundo - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) Cumprir com a garantia ofertada durante toda a vigência deste Contrato; 

b) Efetuar a entrega dos materiais, de acordo com as condições e prazos propostos no Edital, na 

Proposta Comercial e nas demais especificações dos Anexos do Edital; 

c) Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A licitante vencedora, que convocada dentro do prazo de validade de sua proposta: não assinar o presente 

Contrato ou não retirar a nota de empenho; deixar de entregar documentação exigida no Edital; apresentar 

documentação falsa; ensejar o retardamento da execução de seu objeto; não mantiver a proposta; falhar ou 

fraudar a execução deste Contrato; 

comportar-se de modo inidôneo; fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal; ficará impedida de licitar e de 

contratar com o Estado, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital, neste 

Contrato e das demais cominações legais, garantida em qualquer caso defesa prévia. 

Parágrafo Primeiro – Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme 

o caso, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS/SE poderá aplicar à CONTRATADA 

as seguintes 

sanções, garantida a prévia defesa: 

a) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor da contratação, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento do material; 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de inexecução 

total ou parcial do mesmo. 

Parágrafo Segundo – As multas estabelecidas serão entendidas como independentes, podendo ser cumulativas, 

sendo descontadas dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou da garantia prestada, ou, ainda, cobradas 

judicialmente. 

Parágrafo Terceiro - Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa compensatória que porventura for 

aplicada, dentro de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da intimação, serão, então, acrescidos os juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

Parágrafo Quarto – O não comparecimento injustificado da licitante vencedora para assinar o presente 

Contrato ou retirar a nota de empenho dentro 05 (cinco) dias corridos, contados da notificação escrita, 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida com a proposta, sujeitando-se a licitante faltosa ao 

pagamento de uma multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do respectivo instrumento, sem 

prejuízo das demais sanções legais previstas nesta Cláusula e na legislação pertinente. 

Parágrafo Quinto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS/SE. 

Parágrafo Sexto - Quando a CONTRATADA motivar rescisão contratual, será responsável pelas perdas e 

danos decorrentes. 

Parágrafo Sétimo – Aplicam-se nos casos omissos as normas da Lei nº 10.520/2002 e da Lei nº 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – RESCISÃO 

 O presente Contrato poderá a critério da CONTRATANTE, ser rescindido nos seguintes casos: 

a) Infringência de qualquer obrigação ajustada; 

b)Liquidação judicial ou extrajudicial, concordata ou falência da CONTRATADA; 

c) Paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação; 

d) Subcontratação total ou parcial do objeto deste Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA– FISCALIZAÇÃO/GERÊNCIA  

O fornecimento ora ajustado deverá ser acompanhado e fiscalizado pela Secretaria Municipal de Educação, na 

pessoa de seu Secretário ou funcionário designado, a quem competirá dirimir dúvidas que surgirem na sua 

execução e de gerenciar o presente Contrato. 

Parágrafo Primeiro – Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº. 8.666/93, fica designado o servidor 

___________ - CPF nº. _________________, lotado na Secretaria Municipal de ........, com autoridade para 

exercer, em nome desta Prefeitura, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização dos serviços 

contratados. 

Parágrafo Segundo - Ao Gestor do Contrato compete, entre outras atribuições: 

I. Fiscalizar o fornecimento do material, objetivando garantir a qualidade desejada;  

II. Solicitar e/ou sugerir à Comissão de Penalidades à aplicação de sanção, por descumprimento de cláusula 

contratual ou editalícia; 

III. Acompanhar e atestar o recebimento do objeto deste instrumento, indicando as eventuais ocorrências; 

IV. Atestar e encaminhar a Nota Fiscal ao Setor competente para autorização do pagamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Permanecem inalteradas as condições estabelecidas no Pregão Presencial SRP Nº. ___/2019/PMBC, 

homologado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – FORO 

Fica eleito desde já, o Foro da Cidade de Barra dos Coqueiros, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas porventura decorrentes de interpretação ou exclusão deste 

Contrato.  

 

E por estarem justos e contratados, depois de lido e achado conforme, foi o presente Contrato, 

lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

 

Barra dos Coqueiros (SE), de .............de 2019. 

 

CONTRATANTE:           

 

MUNICÍPIO DE BARRA DOS COQUEIROS 

AITON SAMPAIO MARTINS 

Prefeito Municipal 

CONTRATADO: 

  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXX         

TESTEMUNHAS:  

 

_______________________________________ 

CPF Nº 

_______________________________________ 

CPF Nº 


